
MINISTÉRIO DA CULTURA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

 
 
 
 
 
 
 
 

 

BOLETIM INTERNO DE PESSOAL - 2023

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

DESDE 12 DE ABRIL DE 1990

ANO MMXXIII  Nº 11 PUBLICAÇÃO DE “PORTARIA E PORTARIA DE PESSOAL”

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2023
 
 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

Presidência da Funarte

Diretoria Executiva

Diretoria de Logística, Orçamento e Administração

Coordenação de Gestão de Pessoas

 
MARIA FERNANDES MARIGHELLA

Presidenta

LEONARDO LESSA 

Diretor-Executivo

FILIPE PEREIRA DE AGUIAR BARROS

Diretor de Logística, Orçamento e Administração 

JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Gestão de Pessoas 

 

 

 

BOLETIM INTERNO DE PESSOAL

SEÇÃO 1

Atos Normativos

SEÇÃO 2

Atos Decisórios

SEÇÃO 3

Atos Enunciativos

 

 

SUMÁRIO

SEÇÃO 1 - Atos Normativos

SEÇÃO 2 - Atos Decisórios

Presidência/Diretoria Executiva

SEÇÃO 3  - Atos Enunciativos

Funarte Boletim Interno COGEPE-FUNARTE 2122622         SEI 01531.000843/2021-11 / pg. 1



-

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 413, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes – Funarte, nomeado pela Portaria da Casa Civil
n° 828 de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19 de janeiro de 2023, no uso das competências
que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 53, de 09 de fevereiro de 2023, publicada
no D.O.U. de 10 de fevereiro de 2023,

 

CONSIDERANDO os dispositivos do Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980 e suas alterações, que
regulamenta o Instituto da Progressão Funcional;

 

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações, que
Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO o Art. 4º da Portaria de Pessoal Funarte 297, de 09 de setembro de 2022, BI
20/09/2022, que concede Progressão Funcional Horizontal, a partir de 1º de março de 2022, aos
servidores do Quadro de Pessoal da Funarte que obtiveram Conceito 2, na avaliação de desempenho
realizada, referente ao interstício de 01 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021;

 

CONSIDERANDO o Art. 2º da Portaria de Pessoal Funarte 257, de 19 de julho de 2023, BI 26/07/2023,
com Retificação em 06/09/2023, BI 06/09/2023, que concede Progressão Funcional Vertical, a partir
de 1º de março de 2022, aos servidores do Quadro de Pessoal da Funarte, na avaliação de
desempenho realizada, referente ao interstício de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021;

 

CONSIDERANDO o Art. 3º da Portaria de Pessoal Funarte 257, de 19 de julho de 2023, BI 26/07/2023,
com Retificação em 06/09/2023, BI 06/09/2023, que concede Progressão Funcional Horizontal, a partir
de 1º de março de 2022, aos servidores do Quadro de Pessoal da Funarte, que obtiveram Conceito 1,
referente ao interstício de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021; 

 

CONSIDERANDO os dispositivos da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME, 66/2022, de setembro de
2022, que consolida as orientações expedidas pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC quanto à concessão de progressão funcional e promoção aos servidores
abrangidos pelo Decreto 84.669, de 29 de abril de 1980 e, outros;

 

CONSIDERANDO a Portaria Funarte 544, de 15 de fevereiro de 2023, BI 24/02/2023, que estabelece
procedimentos para o processamento da avaliação da Progressão Funcional dos ciclos XXVII.1-
JAN2022, XXVIII.2-JUL2022 e XXIX.1-JAN2023; 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01531.000843/2021-11,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Conceder Progressão Funcional aos servidores do Quadro de Pessoal da Funarte, que
completaram o interstício JAN22 – DEZ2022, referente à avaliação do ciclo XXIX.1-JAN23.

 

Art. 2º  Conceder Promoção, a partir de 1º de março de 2023, aos servidores relacionados no Anexo I.

 

Art. 3º  Conceder Progressão Funcional, a partir de 1º de março de 2023, aos servidores que obtiveram
Conceito 1, em conformidade com o Anexo II.

 

Art. 4º  Conceder Progressão Funcional, a partir de 1º de setembro de 2023, aos servidores que
obtiveram Conceito 2, em conformidade com o Anexo III.

 

Art. 5º  Determinar que a Divisão de Cadastro e Pagamento realize os registros necessários nos
Sistemas de Pessoal para que ocorram a concretização e os efeitos financeiros das progressões
horizontais e verticais especificadas nos anexos desta portaria, a partir da data estipulada nos artigos
2º, 3º e 4º.

 

Art. 6º.  Esta Funarte Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
de Gestão de Pessoas, em 28/11/2023, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 2122622 e o código CRC B18D3B5D.

Referência: Caso responda  es te Boletim, indicar express amente o Processo nº 01531.000843/2021-11 SEI nº 2122622
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